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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANGISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PRETEITO DO MUNICÍPIO DE S.ã,O TNEIYCISCO DO CONDE,
Estado da Bahiar no uso de suas atribuições legais e com base na Lei orgânica do
Município,

Faço saber que a câmara de vereadores DECRETA e eu sÃIVCIoNo a
seguinte Lei:

'Ert' l" Fica autorizado o parcelamento oriundo de Débitos preüdenciários
referente à parte patronal no períod o 09/2017 a I l/2OlZ, em até lZ (doze) prestações
mensais e consecutivas.

Ãrt' 2 Para apuração do montante devido, os valores originais serão
atualizados pelo índice INPC e acrescido de juros legais de 6yo (seis por cento) ao
ano acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de
acordo de parcelamento.

§ l"'Ãs parcelas üncendas serão atualizadas pelo índice INPC, acrescido de
juros legais de 6Yo (seis por cento) ao ano acumulados desde a data da assinatura do
termo de acordo de parcelamento até o mês do efetivo pagamento.

§ 2". Ãs vencidas serão atualizadas pelo índice INpc, acrescido de
juros legais de 6 por cento) ao ano e multa de l%o (um por cento) ao mês,
acumulados data de vencimento da prestação até o mês do efetivo
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Lei Municipal N" SOgl2Olz
De 14 de dezembro de2017

Dispõe sobre o parcelamento de d.ébitos preuid.enciá.rías d.o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO FRÁITC/SCO DO CONDE COM O
IPM INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SÁO
FRÁITC/SCO DO COAIDE.
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ãÍt. 3". Fica autorizada vinculação do

SÃO FRANGISGO DO CONDE

Fundo de ParticiPação dos

a

disPosições

MunicíPios - FPM como garantia

Parcelamento'

ÃÍt' 4"' Esta Lei entrará

de Pagamento 
das Parcelas

em vigor na data de sua publicação' Íevoç'adas as

acordadas no Termos de

dezembro de 2017

ÃLMEIDÃ

Silva

em contrário'

São Francisco do

EVÃNDRO DOS-

Maria N
Secretária da Fazenda e

Silmar
amento

Marcus WelbY Ribeiro dos

Secretário de Gestão

to

a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FR,qNC'SCO DO CONDE
EndPraçada^37ÊTf 
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